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MENSAGEM N 0 7.107 , DE 25 DE JUNHO DE 2009. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso Projeto de Lei que ALTERA A 
REDAÇÃO DOS ARTS. 8 o, 10 E 19 DA LEI N" 12.066, DE 13 DE JANEIRO DE 1993 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A propositura tem por objetivo aperfeiçoar as regras básicas do concurso 
público para provimento dos cargos do Grupo Ocupacional Magistério - MAG e permitir 
que os4 profissionais do magistério, durante o estágio probatório, possam ser afastados 
de suas funções de docência para ocuparem cargos em comissão no Núcleo Gestor das 
Escolas da Rede Oficial de Ensino Estadual, da sede da SEDUC e CREDE. 

Convicto que os Parlamentares dessa Augusta Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito de Vossa Excelência emprestar a 
sua valiosa colaboração no encaminhamento desta matéria, de modo a tramitá-la em 
regime de urgência, dado o seu relevante interesse. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, EM 
FORTALEZA, AOS 25 , DE JUNHO DE 2009. 

ferreira Gomes 
[NADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
NESTA 
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' PROJETO DE LEI 

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 8°, 10 E 19 DA LEI N° 

12.066, DE 13 ÒE JANEIRO DE 1993 E DÁ OUTRAS 
/ 

PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. I o Os Arts. 8 o e 10 e 19 da Lei Estadual N 0 12.066, de 13 de janeiro de 1993, 

passam a vigorar com as seguintes redações:' 

"Art. 8o O concurso público será realizado em até quatro etapas, definidas em 

edital(NR). 

§1° A primeira etapa, de realização obrigatória, terá caráter eliminatório e clas

sificatório, e consistirá em provas escritas (NR). 

§2° A segunda etapa, de realização obrigatória, terá caráter eliminatório e clas

sificatório, e consistirá em provas práticas (NR). 

§3° A terceira etapa, de realização discricionária, consistirá em programa de ca

pacitação profissional, de caráter eliminatório e classificatório, ou somente clas

sificatório, e dependerá, pará a sua realização, de previsão expressa em edital, 

que disporá inclusive sobre o respectivo caráter (AC). 

. §4° A última etapa, de caráter unicamente classificatório, consistirá em prova de 

. títulos (AC). 

Art. 10O concurso público para provimento dos cargos do Grupo Ocupacional 

Magistério - MAG será promovido pela Secretaria da Educação, com a supervi

são da Secretaria do Planejamento e Gestão (NR). 

Parágrafo único. Para a realização do concurso previsto no capui, a S e c r e t a r i a i " 0 0 ^ 
'O . / i V 

da Educação poderá contratar instituição pública ou privada idónea, obedecen

do as prescrições da Lei de Licitações (AC). \ 
i 

%\ 
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Art. 19 Durante o estágio probatório, o profissional do magistério não poderá 

ser afastado de suas funções de docência, salvo para ocupar cargos em comis

são no Núcleo Gestor das Escolas da Rede Oficial de Ensino Estadual e para 

ocupar cargos em comissão na Sede da Seduc ou das Coordenadorias Regio

nais de Desenvolvimento da-Educação. (NR). 

§1° O profissional do magistério nomeádo para cargos em comissão no Núcleo 

Gestor das Escolas da Rede Oficial de Ensino Estadual terá seu estágio 

probatório disciplinado por decreto." (AC) 

§2° Durante o estágio probatório não haverá ascensão funcional (AC)." 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO-DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de 2009. 

lo/erreira Gomes 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CSARÀ 

de 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
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^^gzz : _ 
SOCRETARIO 

Requer, de acordo com os Arts.279 e 280 do 

Regimento Interno, urgência na Mensagem 

7.105/09, 7.106/09 E 7.107709. 

O deputado abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais o na forma regimental em especial 

os Arts.279 e 230 do Regimento Interno, vem requerer a V.Exa. que, após consulta ao plenário, 

determine urgência na Mensagem 7.105/09 que "DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO 

DA CARREIRA DE PROFESSORES DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS"; na Mensagem 7.106/09 que "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 

ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" e na Mensagem 7.107/09 que "ALTERA A 

REDAÇÀO DOS ART.80 10° E 19° DA LE112.066, DE 13 DE JANEIRO DE 1993 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

Saia das Sessões da Assembléia Legiéfativa do Estado/Jo Ceará em de junho de 2009 

djL^frL^i 
DEPUJADO NELSON ti 

.ÍDER DO GOVÉRNO 
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MATÉRIA V ^ l j wrkjfflí /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 3 6 I O s6 /2009. 

% 

Deputado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 
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' Parecer n 0 LO.0279/09 

Mensagem n0 7.107 

O Exmo. Sr. Governador do Estado, do Ceara, 

através da Mensagem n 0 7.107. apresenta ao Poder Legislativo Projeto de 

Lei, que "Altera a redação dos arts. 8o, 10 e 19 da Lei n 0 . 12.066, de 

13 de janeiro de 1993 e dá outras providências," 

O Chefe do Executivo estadua), encaminhando a 

proposta assevera que: 

"[...] A propositura tem por objetivo aperfeiçoar as regras 
básicas áo concurso público para provimento dos cargos do Grupo 
Ocupacional Magistério - MAG e permitir que os profissionais do 
magistério, durante o estágio probatório, possam ser afastados de suas 
funções de docência para ocuparem cargos em comissão no Núcleo Gestor 
das Escolas da Rede Oficial de Ensino Estadual, da sede da SEDUC e 
CREDE. [...]" 

A iniciativa de Leis envolvendo matéria acerca de 

servidores públicos e pessoal, mas especificamente, sobre b-provimento 

de cargos públicos na administração, efetivamente, é de competência 

privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização 

administrativa db ente federado consoante comando insculpido no art. 

60, §2°, "a" e "b,?da Constituição Estadual, que reproduz o árt. 61, §1°, 

11, "a" e "c", da Cana Política Federal. 

^ 
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Neste sentido ressalte-se o . entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, segundo o qual: 

"Por entender usurpada a competência privativa do 

Chefe do Poder. Executivo para iniciar projeto de iei que disponha sobre 

servidores públicos, seu regime juridico e aumento de sua remuneração 

(CF, art 61, § Vo, //, a e c), de observância obrigatória pelos Estados-

membros, em face do principio da simetria, o Tribunal julgou procedente 

pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Governador do Estadó de 

Santa Catarina para declarar a inconstitucionalidade da Lei 

Complementar estadual 178/99, de iniciativa parlamentar, que modificou 

a estrutura organizacionàl do quadro de pessoal da Secretaria de 

Segurança Pública estadual. Precedentes citados: ADI 3.051/MG (DJde 

28-10-2005); ADI 2.705/DF (DJde 30-10-2003); ADI 2.742/ES (DJde 25-

3-2003); ADI 2.619/RS (DJ de 5-5-2006); ADI 1.124/RN (DJ de 8-4-

2005); ADI 2.988/DF (DJ de 26-3-2004): ADI 2.050/RO (DJ de 2-4-2004); 

ADI 1.353/RN (DJ de 16-5-2003)." (ADI 2.029, Rei. Min. Ricardo 

Lewandowski. julgamento em 4-6-07. Informativo 470)" 

Ressalte-se que segundo MARIA SYLVIA 

ZANELA DE PIETRO1, "são servidores públicos, em sentido amplo, as 

pessoas físicas que prestam serviços ao Estado e às entidades da 

Administração Indireta, com vínculo empregaticio ' e mediante 

remuneração paga pelos cofres públicos. " 

A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 17. Ed. Editora Atlas. Sao Paulo. 2004. pág. 433. 

yncxi»Mwo»m«EWA.»o.ott^ota>«» 
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Cumpre ainda salientar que a propositura em foco, 

com o novo modelo de gestào do Poder Executivo! guarda relação com o 

princípio da eficiência administrativa, preconizado no art. 37 da 

Constituição de 1988. 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se 

afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, 

quer em relação a sua iniciativa, qúer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 29 dejunho de 2009. 

Jò^Ceite Jucá Filho 

PROCURADOR 

^pmwwupcwMoum^ajr.onworuJwu 
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E R E D A Ç Ã O 

MATÉRIA: lU An^JU^t 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. 

Comissão de Justiça, em 3fí de J^X\JJLA0 

N 0 \ A f) /2009 

de 2009 

PARECER 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em 

PRESIDENTE DA CCJR 

de 2009 
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CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.107/09 

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 8%10 E 19 DA LEI 
N* 12.066, DE 13 DE JANEIRO DE 1993, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

s., 
DECRETA: 

Art. I o Os arts. 8o, 10 e 19 da Lei Estadual n0 12.066, de 13 dejaneiro de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 8° O concurso público será realizado em até 4 (quatro) etapas, definidas em edital. 
§ I o A primeira etapa, de realização obrigatória, terá caráter eliminatório e classificatória, e 

consistirá em provas escritas. 
§ 2° A segunda etapa, de realização obrigatória, terá caráter eliminatório e classificatório, e 

consistirá em provas práticas. 
§ 3° A terceira etapa, de realização discricionária, consistirá em programa de capacitação 

profissional, de caráter eliminatório e classificatório, ou somente classificatório, e dependerá, para a sua 
realização, de previsão expressa em edital, que disporá inclusive sobre o respectivo caráter. 

§ 4° A quarta etapa, de caráter unicamente classificatório, consistirá em prova de títulos. 
Art. 10. O concurso público para provimento dos cargos do Grupo Ocupacional 

Magistério- MAG, será promovido pela Secretaria da Educação - SEDUC, com a supervisão da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. 

Parágrafo único. Para a realização do concurso previsto no caput, a Secretaria da 
Educação poderá contratar instituição pública ou privada idónea, obedecendo as prescrições da Lei de 
Licitações. 

Art. 19. Durante o estágio probatório, o profissional do magistério não poderá ser afastado 
de suas funções de docência, salvo para ocupar cargos em comissão no Núcleo Gestor das Escolas da 
Rede Oficial de Ensino Estadual e para ocupar cargos em comissão na Sede da SEDUC ou das 
Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação. 

§ r O profissional do magistério nomeado para cargos em comissão no Núcleo Gestor das 
Escolas da Rede Oficial de Ensino Estadual terá seu estágio probatório disciplinado por decreto.. 

§ 2o Durante o estágio probatório não haverá ascensão funcional." (NR). 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário: 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

30 dejunho de 2009. 

PRESIDENTE 
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AUTOGRAFO DE L E I NUMERO CENTO E UM 

ALTERA A REDAÇÀO DOS ARTS. 8°,I0 E 19 DA LEI 
N" 12.066, DE 13 DE JANEIRO DE 1993, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 
M 

Art. I o Os arts. 8o, 10 e 19 da Lei Estadual n0 12.066, de 13 de janeiro de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 8o O concurso público será realizado em nte 4 (quatro) etapas, definidas em edital. -
§ I o A primeira etapa, de realização obrigatória, terá caráter eliminatório e classificatória, e 

consistirá em provas escritas. 
§ 2o A segunda etapa, dc realização obrigatória, terá caráter eliminatório e classificatório, e 

consistirá em provas práticas. 
§ 3° A terceira etapa, de realização discricionária, consistirá em programa de capacitação 

profissional, de caráter eliminatório c classificatório, ou somente classificatório, e dependerá, para a 
sua realização, de previsão expressa cm edital, que disporá inclusive sobre o respectivo caráter. 

§ 4o A quarta etapa, de caráter unicamente classificatório, consistirá em prova de títulos. 
Art. 10. O concurso público para provimento dos cargos do Grupo Ocupacional 

Magistério- MAG, será promovido pela Secretaria da Educação - SEDUC, com a supervisão da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. 

Parágrafo único. Para a realização do concurso previsto no caput, a Secretaria da 
Educação poderá contratar instituição pública ou privada idónea, obedecendo as prescrições da Lei de 
Licitações. 

Àrt. 19. Durante o estágio probatório, o profissional do magistério não poderá ser afastado . 
de suas funções de docência, salvo para ocupar cargos em comissão no Núcleo Gestor das Escolas da 
Rede Oficial de Ensino Estadual e para ocupar cargos em comissão na Sede da SEDUC ou das 
Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação. 

§1*0 profissional do magistério nomeado para cargos em comissão no Núcleo Gestor das 
Escolas da Rede Oficial de Ensino Estadual terá seu estágio probatório disciplinado por decreto. 

§ 2° Durante o estágio probatório hão haverá ascensão funcional." (NR). 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATJVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

30 dejunho de 2009. 

" DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
.0 VICE-PRESIDENTE 
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